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conarssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo
PARECER N" 23,D8 2020.

pRoposrçÃo: pRoJETo DE LEI N" 38, de 2o2o -
Dispõe sobte a fuaçáo de placas informativas nas Unidades
de Saúde do Município contendo os números telefônicos dos
serviços de Ouvidotia do SUS.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Veteadot Josué de Sotza f MDB
VOTO DO RELATOR: Contrário
PARECER DA COMISSÃO: Contrário pela totalidade dos Vereadores
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I. DO RELATORIO
lia?a !tíllÇ

Foi protocolado perâflte a Comissão de FinaÍlças e Orçamento, p^r^ análise e

emissão de patecer, o Projeto de Lei n" 38, de 2020 que tem como finalidade a fixaçã,o de placas

infotmativas constando os telefones da Ouvidoda do Ministério da Saúde - 136, Ouvidoria

Geral do SUS Paranâ - 0800.644 441.4 e Ouvidoda Municipal - 156 nas Unidades Básicas de

Saúde.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43, do Regimento Interflo desta Casa de Leis, fui designado

Relator da presente proposição, que cumprindo os prazos tegimentais, apresento meu voto

para anâhse e deübetação dos demais membtos desta Comissão.

A Comissão de Finanças e Otçamento, confotme define o afi.45,IV do Regimento

Interno, tem a incumbência de arrahsat a admissibilidade das proposições, vetificando sua

compatibilidade orçamefltâflà e financeirâ com as leis em vigot, bem como se essas proposições

possam ac rtetat responsabilidade financeira ou orçamentârtapata o etâÀo blico.
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Em primeira análise foi tequeddo pela Comissão de Finanças e Orçamento junto a

Prefeitura de Cascavel, um Requerimento solicitando algumas informações acerca do contido

no referido Projeto de Lei, em especial no que tange oParágrafo único do art.2", que geta uma

despesa pâra os coftes públicos a Sectetatia de Comunicação Social.

Na resposta feita peia Prefeitvra a esta comissão, constatou-se que tais despesas para

confecções das placas informativas a seÍem afixadas nas Unidades de Saúde, não podetiam set

arcadas com recuÍsos da Comunicação Social rüna vez que as dotações orçamentárias da

secretaria sáo para despesas dapr6pia, não podendo arcar com despesas de ouúas secretarias.

Responsávei pela rclatoria da matéria em análise, pautado Ílas respostas do

Executivo, entendo que não há compatibilidade orçamentária e financeirapara que â Sectetatia

de Comunicaçáo Social possâ àtcaLr com as despesas das placas informativas.

Hâ níttda gençáo de novas despesas aos cofres públicos sem a devida dotação

orçamentária específicâ, o que vai de eÍ]coÍrtro âo que determina o art. 1,6 da Lei Complementat

n" 101, de 2020 que assim se posiciona:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação goveÍnamental que ac rrete
aumento da despesa setá acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentátio-Frnanceiro no exercício em que deva enffar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenadot da despesa de que o aumento tem adequaçáo orçamentârra e

financeira com â lei orçamentâna anual e compatibiüdade com o plano plurianual e com a

lei de diretrizes orçamentárias.

Portanto, poÍ estar o Projeto de Lei n" 38, de 2020 gerando despesas a órgãos da

Âdminisuação Pública, sem apteseÍrtar a dotaçáo otçamentáÍra corteta que irá cobrit essas

despesas, e as demais exigências do att. 1,6, da Lei ComplementaÍ n" 101, de 2000, nã.o é viável

orÇamentaÍiamente que este ptojeto de lei ttamite nesta Casa.

Em face de todo o exposto, como Relator, entendo que a maténa em analise não

enconúâ impedimentos de otdem otçamentát7à e financeira, o que opino pelo Parecet

Favotável a tramitaçáo do Ptojeto de Lei n" 38, de 2020.
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rrr - PARECER DA coMrssÃo

Âtendendo ao que detetmina o art.45 do Regimento Intetno da Càmara Municipal,

os membtos da Comissão de Finanças e Otçamento, pela sua totalidade, acatam o voto do

Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Contrário à tamitaçáo do Projeto de Lei n" 38,

de 2020.

É o Patecer. ão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em6dejulho de 2020.

J
VV B/ toÍ Secretário YereadorfPSC/Presidente
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